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PODER EXECUTIVO 

 

ADITIVO  

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 001/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 001/2020 DO SERVIDOR JOVANE TOMÉ DA 

SILVA EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato do 

Servidor Público Temporário JOVANE TOMÉ DA SILVA, inscrito 

RG: 2000012016439, CPF: 949.048.393-1, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 31 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 

 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 002/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 002/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

CLEILSON CARDOSO DE SOUZA EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 004/2019 AEP. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato do 

Servidor Público Temporário FRANCISCO CLEILSON CARDOSO 

DE SOUZA, inscrito RG: 2017247925-2, CPF: 025.930.573-19, com 

início na data 01 de julho de 2020 e término na data 31 de dezembro 

de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 003/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 003/2020 DA SERVIDORA TICIANE NAYRA 

QUEIROZ CARNEIRO EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019 AEP. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato da 

Servidora Pública Temporária TICIANE NAYRA QUEIROZ 

CARNEIRO, inscrita RG: 200809907222, CPF: 07101050379, com 

início na data 01 de julho de 2020 e término na data 31 de dezembro 

de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 

  

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 004/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 004/2020 DA SERVIDORA JOSINEIDE VIANA 

SOARES EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019 AEP. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato da 

Servidora Pública Temporária JOSINEIDE VIANA SOARES, 

inscrita RG: 2005014027064, CPF: 600946143-00, com início na data 

01 de julho de 2020 e término na data 31 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 005/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 005/2020 DO SERVIDOR JOSINEY TEIXEIRA 

COSTA EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019 AEP. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato do 

Servidor Público Temporário JOSINEY TEIXEIRA COSTA, inscrito 

RG: 2005098076410, CPF: 044.582.133-77, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 31 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 007/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 007/2020 DO SERVIDOR IVAN ROCHA 

FONSECA NETO EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019 AEP. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato do 

Servidor Público Temporário IVAN ROCHA FONSECA NETO, 

inscrito RG: 2008607186-0 CPF: 071.524.053-60, com início na data 

01 de julho de 2020 e término na data 31 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 008/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 008/2020 DO SERVIDOR RAFAEL SILVA DE 

LIMA EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019 AEP. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato do 

Servidor Público Temporário RAFAEL SILVA DE LIMA, inscrito 

RG: 251392013917, CPF: 02247675344, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 31 de dezembro de 2020. 
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Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 009/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 009/2020 DO SERVIDOR CICERO DE ARAÚJO 

RIBEIRO EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019 AEP. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato do 

Servidor Público Temporário CICERO DE ARAÚJO RIBEIRO, 

inscrito RG: 20171547815, CPF: 00113541350, com início na data 01 

de julho de 2020 e término na data 31 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 010/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 010/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO IVANEI 

ALMADA MOREIRA EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019 AEP. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato do 

Servidor Público Temporário FRANCISCO IVANEI ALMADA 

MOREIRA, inscrito RG: 2007861418-4, CPF: 607713193-80, com 

início na data 01 de julho de 2020 e término na data 31 de dezembro 

de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 

 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 011/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 011/2020 DA SERVIDORA JULIANA GOMES 

SÁ EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019 

AEP. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato da 

Servidora Pública Temporária JULIANA GOMES SÁ, inscrita RG: 

2008275342-8, CPF: 068.078.183-86, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 31 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 012/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 012/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

GENIVALDO TOMÉ DA SILVA EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 004/2019 AEP. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N° 07.667.926/0001-84, 

com sede à Rua João Rodrigues, 173, Centro, representado por seu 

Secretário Municipal da Gestão Pública, o Sr. JOÃO CARLOS 

SOUZA OLIVEIRA, a seguir denominado apenas CONTRATANTE, 

resolve prorrogar, a partir do término de sua vigência, o contrato do 

Servidor Público Temporário FRANCISCO GENIVALDO TOMÉ 

DA SILVA, inscrito RG: 97012030247, CPF: 054.281.483-81, com 

início na data 01 de julho de 2020 e término na data 31 de dezembro 

de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA 
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 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ADITIVO 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 003/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 003/2020 DA SERVIDORA FRANCISCA 

GLEYSY LIMA BARROS, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 

E EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária FRANCISCA GLEYSY LIMA BARROS, RG: 

34539512000, CPF: 010.049.553-24, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 004/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 004/2020 DA SERVIDORA KARINNE 

MOREIRA BARBOSA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária KARINNE MOREIRA BARBOSA, RG: 

2001098060545, CPF: 027.056.473-09, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 26 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 005/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 005/2020 DA SERVIDORA JANIELI DA COSTA 

SOARES, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

008/2018. 

 

ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 001/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 001/2020 DA SERVIDORA MARIA 

DYHANKELLY MONTE DA SILVA, EM ACORDO COM A LEI 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARIA DYHANKELLY MONTE DA SILVA, RG: 

2005098075324, CPF: 048.482.823-14, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 002/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 002/2020 DA SERVIDORA MARILIA 

RODRIGUES MOREIRA SILVEIRA, EM ACORDO COM A LEI 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARILIA RODRIGUES MOREIRA SILVEIRA, RG: 

2005021082768, CPF: 027.056.393-81, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária JANIELI DA COSTA SOARES, RG: 2008099088998, 

CPF: 055.382.453-81, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 006/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 006/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

WELLINGTON BARBOSA, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário FRANCISCO WELLINGTON BARBOSA, RG: 

2001098050310, CPF: 035.786.463-85, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 007/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 007/2020 DO SERVIDOR JOÃO PEREIRA 

RIBAMAR JUNIOR, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário JOÃO PEREIRA RIBAMAR JUNIOR, RG: 

2008099067362, CPF: 058.463.133-29, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 008/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 008/2020 DA SERVIDORA GRACIELE VIDAL 

FREIRE, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária GRACIELE VIDAL FREIRE, RG: 2005098080581, 

CPF: 038.392.763-30, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 009/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 009/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

CARDOZO PORTELA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário FRANCISCO CARDOZO PORTELA, RG: 

20081503223, CPF: 064.743.333-83, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 



DOE-UR • Ano II | Nº 129 | Uruoca-Ceará | 37 páginas 
Publicação: Segunda-feira, 29 de junho de 2020 | Circulação Segunda-feira, 29 de junho de 2020  

 

6 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA  • Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • 

CEP: 62460-000 • Telefone (88) 36481078   •   www.uruoca.ce.gov.br  

  Documento assinado digitalmente. 

 
Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 010/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 010/2020 DA SERVIDORA AURILEA ALVES 

MOREIRA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária AURILEA ALVES MOREIRA, RG: 2008076725-1, 

CPF: 003.391.463-03, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 011/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 011/2020 DA SERVIDORA FRANCISCA 

APOLIANA SARAIVA DA SILVA, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária FRANCISCA APOLIANA SARAIVA DA SILVA, RG: 

2001098057692, CPF: 044.072.263-23, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 012/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 012/2020 DA SERVIDORA MARIA 

GLAUCIENE LOURENCIO DO NASCIMENTO, EM ACORDO 

COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARIA GLAUCIENE LOURENCIO DO 

NASCIMENTO, RG: 2001098057277, CPF: 027.056.373-38, com 

início na data 01 de julho de 2020 e término na data 18 de dezembro 

de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 013/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 013/2020 DA SERVIDORA JEANE PIRES 

CAMILO, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária JEANE PIRES CAMILO, RG: 2001098057536, CPF: 

025.089.213-86, com início na data 01 de julho de 2020 e término na 

data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 014/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 014/2020 DA SERVIDORA MARIA DO 

LIVRAMENTO SOUSA DA SILVA, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARIA DO LIVRAMENTO SOUSA DA SILVA, RG: 

2001098058192, CPF: 032.187.043-32, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 015/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 015/2020 DA SERVIDORA MARIA EDNARA 

DA SILVA PEREIRA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARIA EDNARA DA SILVA PEREIRA, RG: 

2005098074905, CPF: 067.912.693-75, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 016/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 016/2020 DA SERVIDORA VALDIRENE LIMA 

DE ALBUQUERQUE DA SILVA, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária VALDIRENE LIMA DE ALBUQUERQUE DA SILVA, 

RG: 2000030030413, CPF: 972.700.083-53, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 017/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 017/2020 DA SERVIDORA ALESSANDRA 

VIEIRA ARAUJO, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária ALESSANDRA VIEIRA ARAUJO, RG: 

2005098077807, CPF: 056.046.263-84, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 018/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 018/2020 DA SERVIDORA MARIA AILA 

CAETANO MOREIRA SAMPAIO, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARIA AILA CAETANO MOREIRA SAMPAIO, RG: 

2001098055754, CPF: 024.771.673-16, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 019/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 019/2020 DA SERVIDORA ANTONIA DANILA 

DA SILVA MATOS, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 019/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 019/2020 DA SERVIDORA ANTONIA DANILA 

DA SILVA MATOS, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária ANTONIA DANILA DA SILVA MATOS, RG: 

2004005167705, CPF: 023.498.293-40, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 020/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 020/2020 DA SERVIDORA SAMILLE SILVA 

ARRUDA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária SAMILLE SILVA ARRUDA, RG: 2006014077000, 

CPF: 054.351.383-10, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 021/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 021/2020 DA SERVIDORA OLIVIA FONTINELE 

GOMES, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária OLIVIA FONTINELE GOMES, RG: 2009097041348, 

CPF: 058.463.243-63, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 022/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 022/2020 DA SERVIDORA PATRICIA PESSOA 

DE SOUSA DA CRUZ, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária PATRICIA PESSOA DE SOUSA DA CRUZ, RG: 

98031066039, CPF: 000.177.783-10, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 023/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 023/2020 DA SERVIDORA ACIONEDA 

SAMPAIO BATISTA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária ACIONEDA SAMPAIO BATISTA, RG: 

2002010297224, CPF: 011.649.633-92, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 024/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 024/2020 DA SERVIDORA KEILA GOMES DE 

MATOS TABOZA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária KEILA GOMES DE MATOS TABOZA, RG: 

2008210980-4, CPF: 067.550.983-10, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 025/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 025/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO ELIAS 

DE AGUIAR, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL 

Nº 002/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário FRANCISCO ELIAS DE AGUIAR, RG: 20074865271, 

CPF: 058.432.903-28, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 026/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 026/2020 DA SERVIDORA CLAUDINEIA 

BATISTA OLIVEIRA DE SOUZA, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 002/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária CLAUDINEIA BATISTA OLIVEIRA DE SOUZA, RG: 

2008099068954, CPF: 603.223.483-58, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 027/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 027/2020 DO SERVIDOR ADRIANO DA SILVA 

VALDIVINO, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL 

Nº 002/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário ADRIANO DA SILVA VALDIVINO, RG: 

2005098079613, CPF: 058.432.933-43, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 028/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 028/2020 DA SERVIDORA MARIA DO 

LIVRAMENTO ARAUJO PEREIRA, EM ACORDO COM A LEI 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 002/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARIA DO LIVRAMENTO ARAUJO PEREIRA, RG: 

2007441432-6, CPF: 974.089.133-00, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020.  

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 029/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 029/2020 DO SERVIDOR JOÃO RODRIGUES 

NETO, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário JOÃO RODRIGUES NETO, RG: 2001098056149, CPF: 

039.792.443-77, com início na data 01 de julho de 2020 e término na 

data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 030/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 030/2020 DA SERVIDORA EDNA DA COSTA 

MOREIRA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária EDNA DA COSTA MOREIRA, RG: 2009097040660, 

CPF: 069.639.113-98, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 031/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 031/2020 DO SERVIDOR REGINALDO ALVES 

FERREIRA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário REGINALDO ALVES FERREIRA, RG: 023338, CPF: 

774.115.873-20, com início na data 01 de julho de 2020 e término na 

data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 032/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 032/2020 DA SERVIDORA AURILENE ALVES 

PESSOA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária AURILENE ALVES PESSOA, RG: 2009010371928, 

CPF: 058.487.383-27, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 033/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 033/2020 DA SERVIDORA KELIANE 

MAGALHAES VASCONCELOS, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária KELIANE MAGALHAES VASCONCELOS, RG: 

2009032606-1, CPF: 078.709.523-03, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 034/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 034/2020 DA SERVIDORA SANDRA 

RODRIGUES DIAS, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária SANDRA RODRIGUES DIAS, RG: 2007202897-6, 

CPF: 058.487.323-96, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 035/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 035/2020 DA SERVIDORA MARIA ELITA DE 

OLIVEIRA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARIA ELITA DE OLIVEIRA, RG: 2003015092130, 

CPF: 035.698.123-16, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 036/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 036/2020 DA SERVIDORA ANTONIA JESIELY 

GONZAGA VIEIRA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária ANTONIA JESIELY GONZAGA VIEIRA, RG: 

2008099071882, CPF: 603.225.533-69, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 037/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 037/2020 DA SERVIDORA KAROLINE GOMES 

DE MATOS, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária KAROLINE GOMES DE MATOS, RG: 2007545147-0, 

CPF: 059.901.593-40, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 038/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 038/2020 DA SERVIDORA FRANCISCA 

GEICIANE TOMÉ DA SILVA, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária FRANCISCA GEICIANE TOMÉ DA SILVA, RG: 

2007861421-4, CPF: 607.703.983-75, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 039/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 039/2020 DA SERVIDORA JANAINA MARIA 

FERREIRA TEOTONIO, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária JANAINA MARIA FERREIRA TEOTONIO, RG: 

2001098053395, CPF: 022.826.633-57, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 041/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 041/2020 DO SERVIDOR SAVIO ALVES 

RODRIGUES, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL 

Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário SAVIO ALVES RODRIGUES, RG: 2005098077963, 

CPF: 075.582.723-60, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 042/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 042/2020 DA SERVIDORA ANA THAIS 

ARAUJO DE LIMA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária ANA THAIS ARAUJO DE LIMA, RG: 2005098078200, 

CPF: 074.432.053-41, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 043/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 043/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

IDELBURGUES VENANCIO FILHO, EM ACORDO COM A LEI 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário FRANCISCO IDELBURGUES VENANCIO FILHO, 

RG: 2005098075251, CPF: 059.789.593-74, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 044/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 044/2020 DA SERVIDORA NAYARA CYNTIA 

DA CONCEIÇÃO ALVES, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 

E EDITAL Nº 002/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária NAYARA CYNTIA DA CONCEIÇÃO ALVES, RG: 

2001098059024, CPF: 048.573.753-11, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 045/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 045/2020 DA SERVIDORA CLEIDEANE 

BATISTA SAMPAIO OLIVEIRA, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária CLEIDEANE BATISTA SAMPAIO OLIVEIRA, RG: 

2008099071688, CPF: 603.224.923-94, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 046/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 046/2020 DO SERVIDOR MANOEL BATISTA 

FONTENELE, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL 

Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário MANOEL BATISTA FONTENELE, RG: 236539892, 

CPF: 873.151.063-91, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 048/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 048/2020 DO SERVIDOR VANNUT MARTINS 

DE SOUZA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário VANNUT MARTINS DE SOUZA, RG: 

2005098076789, CPF: 057.644.973-37, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 049/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 049/2020 DA SERVIDORA LUCICLEIDE 

ALBUQUERQUE DOURADO SANTOS, EM ACORDO COM A 

LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária LUCICLEIDE ALBUQUERQUE DOURADO SANTOS, 

RG: 98031063994, CPF: 000.425.063-01, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 050/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 050/2020 DA SERVIDORA FRANCISCA 

MOREIRA DA SILVA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária FRANCISCA MOREIRA DA SILVA, RG: 

000030029164, CPF: 975.046.453-20, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 052/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 052/2020 DA SERVIDORA MARIA DO 

LIVRAMENTO VIEIRA DIAS, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARIA DO LIVRAMENTO VIEIRA DIAS, RG: 

2005098076193, CPF: 035.472.263-84, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 053/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 053/2020 DA SERVIDORA MARIA GISÉLIA 

CHAVES, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARIA GISÉLIA CHAVES, RG: 2008148215-3, CPF: 

072.152.503-26, com início na data 01 de julho de 2020 e término na 

data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 054/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 054/2020 DA SERVIDORA ANTONIA SARAIVA 

DE SOUZA RODRIGUES, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 

E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária ANTONIA SARAIVA DE SOUZA RODRIGUES, RG: 

2000008000531, CPF: 013.258.523-50, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 055/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 055/2020 DA SERVIDORA GASPAR OLIVEIRA 

FARIAS, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária GASPAR OLIVEIRA FARIAS, RG: 2002031046409, 

CPF: 010.768.403-96, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 056/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 056/2020 DA SERVIDORA MARIA AURELIA 

DE ALMEIDA MATOS, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária MARIA AURELIA DE ALMEIDA MATOS, RG: 

2002019081615, CPF: 015.282.263-13, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 057/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 057/2020 DO SERVIDOR GABRIEL VICTOR DA 

SILVA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário GABRIEL VICTOR DA SILVA, RG: 2008271147-4, 

CPF: 069.780.813-02, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 058/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 058/2020 DO SERVIDOR ANTONINO 

CAETANO COELHO, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário ANTONINO CAETANO COELHO, RG: 

2003023002510, CPF: 018.048.293-90, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 059/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 059/2020 DO SERVIDOR JOSE CARLOS 

FERREIRA DOS SANTOS, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, RG: 

2001098058478, CPF: 044.101.503-40, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 060/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 060/2020 DO SERVIDOR MANOEL MARQUES 

DA MOTA FILHO, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário MANOEL MARQUES DA MOTA FILHO, RG: 

2008171810-0, CPF: 884.297.413-72, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 061/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 061/2020 DO SERVIDOR KECIO JHONS 

CUNHA ARAUJO, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário KECIO JHONS CUNHA ARAUJO, RG: 20076830700, 

CPF: 063.212.783-00, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 062/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 062/2020 DA SERVIDORA CLENIRA CUNHA 

ARAUJO, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária CLENIRA CUNHA ARAUJO, RG: 2007683069-6, CPF: 

058.463.203-76, com início na data 01 de julho de 2020 e término na 

data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 063/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 063/2020 DA SERVIDORA KAREN EVELIN 

FROTA LIMA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL 

Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária KAREN EVELIN FROTA LIMA, RG: 2005098076509, 

CPF: 036.304.823-50, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 064/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 064/2020 DA SERVIDORA REGILÂNIA 

OLIVEIRA AGUIAR, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 008/2018. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária REGILÂNIA OLIVEIRA AGUIAR, RG: 

2004019055890, CPF: 036.635.033-13, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 065/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 065/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

CLEYSON DE LIMA OLIVEIRA, EM ACORDO COM A LEI Nº 

014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário FRANCISCO CLEYSON DE LIMA OLIVEIRA, RG: 

2008242268-5, CPF: 072.136.763-18, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 066/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 066/2020 DA SERVIDORA RAIANE KEVEN 

CARVALHO SARAIVA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária RAIANE KEVEN CARVALHO SARAIVA, RG: 

2015139491-6, CPF: 074.605.393-25, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 067/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 067/2020 DO SERVIDOR EDIMAR RODRIGUES 

DE SOUSA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário EDIMAR RODRIGUES DE SOUSA, RG: 

2001098055304, CPF: 048.734.433-26, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 068/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 068/2020 DO SERVIDOR ANTONIO ALEFF 

MOREIRA DE ARAUJO, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 

E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário ANTONIO ALEFF MOREIRA DE ARAUJO, RG: 

2001098053972, CPF: 053.211.343-83, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 069/2020 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 069/2020 DA SERVIDORA JESSICA DE LIMA 

NOBRE, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária JESSICA DE LIMA NOBRE, RG: 2006009126252, 

CPF: 042.804.493-09, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 070/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 070/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO DAS 

CHAGAS TEIXEIRA, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA, RG: 

2005019008475, CPF: 872.551.113-00, com início na data 01 de 

julho de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 071/2020 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 071/2020 DO SERVIDOR MATEUS DE 

ALMEIDA ALVES, EM ACORDO COM A LEI Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato do Servidor Público 

Temporário MATEUS DE ALMEIDA ALVES, RG: 2008652035-5, 

CPF: 074.095.843-78, com início na data 01 de julho de 2020 e 

término na data 18 de dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
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ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 049/2019 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 049/2019 DA SERVIDORA EIRE LILAIR DA 

SILVA FELIX RODRIGUES, EM RAZÃO DA ESTABILIDADE 

DA GESTANTE, DE ACORDO COM O Art. 10, II, “b” DO ADCT, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLETAR Nº 014/2018 E 

EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Municipal Nº 014/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n° 07.667.926/0001-84, com sede à 

Av. Brasília, Nº 93 Bairro Roberto Dourado, representada por seu 

Secretário Municipal o Sr. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 

a seguir denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a 

partir do término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública 

Temporária EIRE LILAIR DA SILVA FELIX RODRIGUES, RG: 

2007707943-9, CPF: 046.500.863-10, com início na data 01 de julho 

de 2020 e término na data 18 de dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de junho de 2020. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 021/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 021/2020 DA SERVIDORA ANNA RAQUEL 

BESERRA LOPES, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ANNA RAQUEL BESERRA LOPES, RG: 20000104714-65 CPF: 

942.312.063-68  com início na 01 de Julho de 2020 e término na data 

31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 

ADITIVOS 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 001/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 001/2020 DO SERVIDOR JOSÉ ROBERTO 

ROMÃO DA SILVA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

JOSÉ ROBERTO ROMÃO DA SILVA, RG: 1250299-86 CPF: 

379.874.883-72  com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 004/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 004/2020 DO SERVIDOR RONALD REAGAN 

GOMES MARTINS, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

RONALD REAGAN GOMES MARTINS, RG: 2008099052594 

CPF: 060.791.523-47, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 006/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 006/2020 DO SERVIDOR JOHN LENNON 

FREIRE, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

JOHN LENNON FREIRE, RG: 2007031027057, CPF: 044.013.033-

69, com início na data 01 de Julho de 2020 e término na data 31 de 

Dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 007/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 007/2020 DO SERVIDOR JULLIS GLEIDSON 

LUCENA DE AZEVEDO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

JULLIS GLEIDSON LUCENA DE AZEVEDO, RG: 1.819.824, 

CPF: 035.648.914-04, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 010/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 010/2020 DA SERVIDORA EMANUELLE 

VIEIRA MARIZ, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

EMANUELLE VIEIRA MARIZ, RG: 2008502019-7 CPF: 

039.872.763-5 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 014/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 014/2020 DA SERVIDORA VANNESSA 

MARTINS DE SOUZA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

VANNESSA MARTINS DE SOUZA, RG: 200109855371 CPF: 

013.019.213-94 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 015/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 015/2020 DA SERVIDORA HIASMIN BATISTA 

RODRIGUES, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

HIASMIN BATISTA RODRIGUES, RG: 2001098056971 CPF: 

045.807.773-95  com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
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ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 016/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 016/2020 DA SERVIDORA CYNTIA BATISTA 

LIMA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

CYNTIA BATISTA LIMA, RG: 3470362-2000 CPF: 027.057.413-13   

com início na data 01 de Julho de 2020 e término na data 31 de 

Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 017/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 017/2020 DO SERVIDOR LORSCHEIDER 

SILVEIRA DO NASCIMENTO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX 

DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

LORSCHEIDER SILVEIRA DO NASCIMENTO, RG: 

2001098053174, CPF: 047.331.433-97, com início na data 01 de 

Julho de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 018/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 018/2020 DA SERVIDORA ANDRESSA 

RODRIGUES ALVES, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ANDRESSA RODRIGUES ALVES, RG: 2017272835-0 CPF: 

603.224.823-21   com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 019/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 019/2020 DA SERVIDORA ADELIANE SOUZA 

FREIRE, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ADELIANE SOUZA FREIRE, RG: 2003019094561 CPF: 

052.456.463-90    com início na data 01 de Julho de 2020 e término 

na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 020/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 020/2020 DA SERVIDORA ROSEMARY DE 

CASTRO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ROSEMARY DE CASTRO, RG: 2006099126109 CPF: 425.985.083-

00 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na data 31 de 

Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
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ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 026/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 026/2020 DA SERVIDORA ELISA FERNANDES 

MOREIRA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ELISA FERNANDES MOREIRA, RG: 20070248430 CPF: 

047.101.763-96  com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 029/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 029/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

CAETANO DE SOUSA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

FRANCISCO CAETANO DE SOUSA, RG: 98031006389 CPF: 

188.676.003-97, com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 030/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 030/2020 DA SERVIDORA KASSIA VALERIA 

DE SOUSA DUARTE, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

KASSIA VALERIA DE SOUSA DUARTE, RG: 2001098058249 

CPF: 031.049.633-04  com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 031/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 031/2020 DA SERVIDORA AUREA RÉGINA 

LIMA SOUZA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

AUREA RÉGINA LIMA SOUZA, RG: 2001098060375 CPF: 

062.969.853-80 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 032/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 032/2020 DA SERVIDORA NISLEUDA ELIAS 

DO NASCIMENTO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

NISLEUDA ELIAS NASCIMENTO, RG: 2005098077092 CPF: 

038.620.853-09 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
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ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 033/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 033/2020 DA SERVIDORA ISADORA 

EDUARDA FERREIRA BRAGA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX 

DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ISADORA EDUARDA FERREIRA BRAGA, RG: 2001005066831 

CPF: 629.733.20-91  com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 040/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 040/2020 DO SERVIDOR CICERO ANDERSON 

LIMA SANTOS, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

CICERO ANDERSON LIMA SANTOS, RG:98010029410, 

CPF:668.248.853-04, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 18 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 042/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 042/2020 DA SERVIDORA ILANNA ÍRIS DE 

CARVALHO ARAÚJO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ILLANA IRÍS DE CARVALHO ARAÚJO, RG: 2004024033107, 

CPF: 062.929.603-07   com início na data 01  de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 046/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 046/2020 DO SERVIDOR LUÍS FERREIRA DE 

MATOS, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

LUÍS FERREIRA DE MATOS, RG: 512430 SSP/PI, CPF: 

025.089.213-86, com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 050/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 050/2020 DO SERVIDOR RAIMUNDO 

CARNEIRO CELESTINO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

RAIMUNDO CARNEIRO CELESTINO, RG: 58.608.205-0, CPF: 

607.703.993-47 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
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ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 050/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 050/2020 DO SERVIDOR ADRIANO MATOS 

CUNHA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

ADRIANO MATOS CUNHA, RG: 2017222022-4, CPF: 

004.756.193-90 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 051/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 051/2020 DA SERVIDORA LÍDIA MARIA 

CARNEIRO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

LÍDIA MARIA CARNEIRO, RG: 95002062174, CPF: 741.346.123 - 

49   com início na data 01 de Julho de 2020 e término na data 31 de 

Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 052/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 052/2020 DA SERVIDORA ANTONIA 

GRACILENE DE AGUIAR OLIVEIRA, DE ACORDO COM O Art. 

37, IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ANTONIA GRACILENE DE AGUIAR OLIVEIRA, RG: 

2006015040623, CPF: 049.970.983-70   com início na data 01 de 

Julho de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 053/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 053/2020 DA SERVIDORA LUCIANA BARROS 

DE ALBUQUERQUE SOUSA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX 

DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

LUCIANA BARROS DE ALBUQUERQUE SOUSA, RG: 

2000030030120, CPF: 009.502.783-19 com início na data 01 de Julho 

de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 060/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 060/2020 DA SERVIDORA ISABEL FREIRE 

COSTA BELCHIOR ARAÚJO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX 

DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ISABEL FREIRE COSTA BELCHIOR ARAÚJO, RG: 

0511445682014-5, CPF: 027.196.183-06 com início na data 01 de 

Julho de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 
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CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 061/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 061/2020 DA SERVIDORA ALINE LOPES DE 

SOUSA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ALINE LOPES DE SOUSA, RG: 2007015028532, CPF: 

047.536.613-18 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 062/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 062/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

APARECIDO ALMADA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

FRANCISCO APARECIDO ALMADA, RG:361618979, 

CPF:687.316.983-87, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 064/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 064/2020 DA SERVIDORA FRANCISCA 

APARECIDA COSTA MOURA SAMPAIO, DE ACORDO COM O 

Art. 37, IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

FRANCISCA APARECIDA COSTA MOURA SAMPAIO, RG: 

2005005061905, CPF: 037.926.283-50, com início na data 01 de 

Julho de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 066/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 066/2020 DA SERVIDORA MARIA JOSÉ DE 

CARVALHO NETA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

MARIA JOSÉ DE CARVALHO NETA, RG: 2000098123069, CPF: 

601.282.983-32 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 067/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 067/2020 DA SERVIDORA ADALBÉRCIA 

MARTINS GOMES, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ADALBÉRCIA MARTINS GOMES, RG: 2000098121856, CPF: 

036.508.613-48com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 
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data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 068/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 068/2020 DA SERVIDORA VANESSA GOMES 

LOURENÇO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

VANESSA GOMES LOURENÇO, RG: 20073525809, CPF: 

056.084.393-33 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 069/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 069/2020 DA SERVIDORA MARIA ADINARA 

ARAÚJO ANDRADE, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

MARIA ADINARA ARAÚJO ANDRADE, RG: 20086488898-2, 

CPF: 075.911.433-10, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 070/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 070/2020 DO SERVIDOR ISMAEL DOURADO 

DA SILVA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

ISMAEL DOURADO DA SILVA, RG: 2001098057030, CPF: 

058.506.753-88, com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 070/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 070/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

ANTONIO FIRMINO FILHO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX 

DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

FRANCISCO ANTONIO FIRMINO FILHO, RG: 2001098060286, 

CPF: 044.609.723-36, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 071/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 071/2020 DO SERVIDOR ROBSON MATIAS DA 

SILVA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 
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ROBSON MATIAS DA SILVA, RG: 2001012042519, CPF: 

026.546.223-21, com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 073/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 073/2020 DA SERVIDORA LUCIANA BARROS 

SAMPAIO MONTE, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 011/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

LUCIANA BARROS SAMPAIO MONTE, RG: 2004019061360 

CPF: 036.450.603-24  com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 074/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 074/2020 DA SERVIDORA PIEDADE MOREIRA 

FONTENELE, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

PIEDADE MOREIRA FONTENELE, RG: 98031019413, CPF: 

905.202.033-72, com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 075/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 075/2020 DA SERVIDORA MARIA MÔNICA 

MOREIRA DE VASCONCELOS MENEZES, DE ACORDO COM 

O Art. 37, IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

MARIA MÔNICA MOREIRA DE VASCONCELOS MENEZES, 

RG:2004015069820, CPF: 030.587.323-76, com início na data 01 de 

Julho de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 076/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 076/2020 DA SERVIDORA ILRENY ALVES 

FERREIRA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 003/2020. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ILRENY ALVES FERREIRA, RG: 2001098053069, CPF: 

997.775.413-68  com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 078/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 078/2020 DA SERVIDORA VALDENIR DOS 

SANTOS QUEIROZ, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 003/2020. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

VALDENIR DOS SANTOS QUEIROZ, RG: 2002014131584, CPF: 

024.860.443-02  com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 079/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 079/2020 DO SERVIDOR ANTONIO 

ROMILSON PIRES RODRIGUES, DE ACORDO COM O Art. 37, 

IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2020. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

ANTONIO ROMILSON PIRES RODRIGUES, RG: 2008099059920, 

CPF: 604.279.603-80 com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 080/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 080/2020 DA SERVIDORA MARIA LIMA 

CARNEIRO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 003/2020. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

MARIA LIMA CARNEIRO, RG: 2000030029008, CPF: 

024.564.763-52 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 081/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 081/2020 DA SERVIDORA MARIA 

CARMECILVA PEREIRA DOS SANTOS, DE ACORDO COM O 

Art. 37, IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

003/2020. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

MARIA CARMECILVA PEREIRA DOS SANTOS, RG: 

2001098060260, CPF: 025.160.663-50 com início na data 01 de Julho 

de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 082/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 082/2020 DA SERVIDORA ALANIA FRANKLIN 

DE SOUZA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 003/2020. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ALÂNIA FRANKLIN DE SOUZA, RG: 2008099072757, CPF: 

052.152.563-22 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 083/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 083/2020 DA SERVIDORA JOANA DARCA DE 

AGUIAR, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 003/2020. 
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Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

JOANA DARCA DE AGUIAR, RG: 2918606961, CPF: 

993.698.773-04 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 084/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 084/2020 DO SERVIDOR CAIO FELIPE ROCHA 

SILVA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 003/2020. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

CAIO FELIPE ROCHA SILVA, RG: 2008099080270, CPF: 

603.238.403-96 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 085/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 085/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

DOUGLAS SILVEIRA DE MATOS, DE ACORDO COM O Art. 37, 

IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

003/2020. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

FRANCISCO DOUGLAS SILVEIRA DE MATOS,  

 

RG:2008775614-0, CPF:072.135.883-70 com início na data 01 de 

Julho de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 086/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 086/2020 DO SERVIDOR TALLYS SAMPAIO 

MARTINS, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 003/2020. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

TALLYS SAMPAIO MARTINS, RG:2008785393-5, 

CPF:071.446.883-59 com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 087/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 087/2020 DO SERVIDOR ELIVELTON 

XIMENES PEREIRA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 003/2020. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

ELIVELTON XIMENES PEREIRA, RG:2008649984-4, 

CPF:074.672.613-90 com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
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ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 088/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 088/2020 DA SERVIDORA RAIMUNDA 

FERREIRA LIMA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

RAIMUNDA FERREIRA LIMA, RG:94002395965, CPF: 

090.290.623-04, com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 089/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 089/2020 DO SERVIDOR ANTONIO JARDEL 

AGUIAR GOMES DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

ANTONIO JARDEL AGUIAR GOMES, RG:2008366459-3, 

CPF:068.392.473-76, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 002/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 002/2020 DO SERVIDOR ARISTIDES PESSOA 

RODRIGUES, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

ARISTIDES PESSOA RODRIGUES, RG:2008099067214, 

CPF:055.695.503-05 com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 003/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 003/2020 DO SERVIDOR ALLAN DE BRITO 

ALVES, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

ALLAN DE BRITO ALVES, RG:2004010221003, 

CPF:048.117.853-80 com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 005/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 005/2020 DO SERVIDOR LUÍS DE 

ALCANTARA ARAÚJO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

LÚIS DE ALCANTARA ARAÚJO, RG:2006019104901, 

CPF:359.244.623-15 com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
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ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 009/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 009/2020 DO SERVIDOR JOSÉ ALDEIRTON 

DOS SANTOS, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

JOSÉ ALDEIRTON DOS SANTOS, RG:2001098055622, 

CPF:187.448.343-49 com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 011/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 011/2020 DA SERVIDORA ROSIMEIRE 

MOREIRA DE VASCONCELOS SOUSA, DE ACORDO COM O 

Art. 37, IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ROSIMEIRE MOREIRA DE VASCONCELOS SOUSA, RG: 

2001098046445 CPF: 981.157.073-68 com início na data 01 de Julho 

de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 012/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 012/2020 DA SERVIDORA MARIA LUCIENE 

LOURENCIO DO NASCIMENTO, DE ACORDO COM O Art. 37, 

IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

MARIA LUCIENE LOURENCIO DO NASCIMENTO, RG: 

2001098059970 CPF: 047.428.203-12 com início na data 01 de Julho 

de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 013/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 013/2020 DO SERVIDOR FERNANDO 

ALBUQUERQUE PESSOA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

FERNANDO ALBUQUERQUE PESSOA, RG:2015061884-5, 

CPF:074.533.383-44, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 022/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 022/2020 DA SERVIDORA CAMILA ARAÚJO 

FARIAS, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

CAMILA ARAÚJO FARIAS, RG: 2007083435-5, CPF: 

603.637.423-28 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
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ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 023/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 023/2020 DA SERVIDORA ELENICE ALVES 

FONTENELE, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ELENICE ALVES FONTENELE, RG: 34810152000 CPF: 

933.793.403-59 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 024/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 024/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO CARLOS 

MENDES DA SILVA JUNIOR, DE ACORDO COM O Art. 37, IX 

DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

FRANCISCO CARLOS MENDES DA SILVA JUNIOR, RG: 

2006010416277 , CPF: 014.401.053-40 com início na data 01 de 

Julho de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 025/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 025/2020 DO SERVIDOR MARCELO BATISTA 

FONTENELE, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

MARCELO BATISTA FONTENELE, RG: 200600527819 CPF: 

049.971.013-46 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 027/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 027/2020 DA SERVIDORA SUELY 

ALBUQUERQUE SILVEIRA DE MATOS, DE ACORDO COM O 

Art. 37, IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

SUELY ALBUQUERQUE SILVEIRA DE MATOS, 

RG:2008099067648, CPF: 996.622.563-34 com início na data 01 de 

Julho de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 028/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 028/2020 DA SERVIDORA MARIA DAIELE 

LIMA SOUSA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

MARIA DAIELE LIMA SOUSA, RG:2006005271819, CPF: 

049.971.013-46 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
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ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 034/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 034/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

GRACIANO DE AGUIAR, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

FRANCISCO GRACIANO DE AGUIAR, RG: 20074865174, 

CPF:068.083.473-79, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 035/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 035/2020 DO SERVIDOR JOSÉ LEANDRO 

AGUIAR DE PAULA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

JOSÉ LEANDRO AGUIAR DE PAULA, RG: 200601540801, 

CPF:037.330.293-21, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 036/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 036/2020 DO SERVIDOR RAFAEL 

ALBUQUERQUE PEREIRA JUNIOR, DE ACORDO COM O Art. 

37, IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

RAFAEL ALBUQUERQUE PEREIRA JUNIOR, RG: 

2006098079077, CPF: 062.332.623-05 com início na data 01 de Julho 

de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 038/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 038/2020 DA SERVIDORA ALINE FERREIRA 

GOMES, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ALINE FERREIRA GOMES, RG: 2005098075740, CPF: 

048.069.763-93 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 039/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 039/2020 DA SERVIDORA MARIA DA 

CONCEIÇÃO RODRIGUES SOUSA, DE ACORDO COM O Art. 

37, IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES SOUSA, RG: 455928-82, 

CPF: 801.041.933-87 com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 
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CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 040/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 040/2020 DA SERVIDORA ELINÉZIA SARAIVA 

DE OLIVEIRA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ELINÉZIA SARAIVA DE OLIVEIRA, RG: 2008760046-8, CPF: 

607.703.043-03 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 041/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 041/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO EDER 

TEIXEIRA VIANA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

FRANCISCO EDER TEIXEIRA VIANA, RG: 200003002887, CPF: 

002.869.443-08 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 043/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 043/2020 DA SERVIDORA NATIELI CUNHA 

CAETANO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

NATIELI CUNHA CAETANO, RG:2005098078919, CPF: 

070.259.453-902, com início na data 01 de Julho de 2020 e término 

na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 044/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 044/2020 DA SERVIDORA RAIMUNDA 

NONATO DOS SANTOS, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

RAIMUNDA NONATO DOS SANTOS, RG:2001098059636, CPF: 

801.041.933-87, com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 048/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 048/2020 DA SERVIDORA FRANCISCO 

LEONES HIGINO DE ANDRADE, DE ACORDO COM O Art. 37, 

IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

FRANCISCO LEONES HIGINO DE ANDRADE, RG:2007545124-

1, CPF: 059.831.043-65 com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 
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CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 049/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 049/2020 DA SERVIDORA DÁVILA FONSECA 

FERREIRA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

DÁVILA FONSECA FERREIRA, RG:2008598720-9, CPF: 

072.213.083-06 com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 051/2020 – SMS 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 051/2020 DA SERVIDORA ANTONIETE 

RENATA MATOS PAULINO, DE ACORDO COM O Art. 37, IX 

DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

ANTONIETE RENATA MATOS PAULINO, RG: 2001098054898, 

CPF: 026.191.753-64, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 18 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 30 de Junho de 2020. 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 054/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 054/2020 DO SERVIDOR FRANCISCO 

NATHAN IGOR ALVES MOREIRA, DE ACORDO COM O Art. 

37, IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

FRANCISCO NATHAN IGOR ALVES MOREIRA, 

RG:20150618861, CPF: 045.648.753-02, com início na data 01 de 

Julho de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 055/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 055/2020 DA SERVIDORA FRANCINILDA 

MARTINS DE ALMADA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

FRANCINILDA MARTINS DE ALMADA, RG:2009083173-4, 

CPF: 082.336.973-03, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 056/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 056/2020 DA SERVIDORA GLEICIANE 

MAGALHÃES DE LIMA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA 

CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária  
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GLEICIANE MAGALHÃES DE LIMA, RG:2008242240-5, CPF: 

068.021.323-62, com início na data 01 de Julho de 2020 e término na 

data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 057/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 057/2020 DA SERVIDORA FRANCISCA 

AURILENE DE SOUSA OLIVEIRA, DE ACORDO COM O Art. 37, 

IX DA CF/88, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 

004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

FRANCISCA AURILENE DE SOUSA OLIVEIRA, 

RG:2017069176-9, CPF: 043.513.783-28, com início na data 01 de 

Julho de 2020 e término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 058/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 058/2020 DO SERVIDOR LUCAS DE SOUZA 

DE OLIVEIRA, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

LUCAS DE SOUZA DE OLIVEIRA, RG:2005098076754, 

CPF:039.504.313-14, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 059/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 059/2020 DO SERVIDOR FRANCINI TABOSA 

DIAS, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

FRANCINI TABOSA DIAS, RG:2870411-94, CPF:019.901.003-09, 

com início na data 01 de Julho de 2020 e término na data 31 de 

Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 063/2020 - SMS 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 063/2020 DO SERVIDOR JOÃO FONTENELE 

DA COSTA JUNIOR, DE ACORDO COM O Art. 37, IX DA CF/88, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 014/2018 E EDITAL Nº 004/2019. 

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de excepcional 

interesse público necessário ao funcionamento inadiável de serviços 

públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme dispõe a Lei 

Complementar Municipal Nº 014/2018, de 19 de dezembro de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através de 

SECRETARIA DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n° 11.423.060/0001-33, com sede à Rua João 

Rodrigues, Nº 178, representada por seu Secretário Adjunto 

Municipal ao Sr. CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO, a seguir 

denominado apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato do Servidor Público Temporário 

JOÃO FONTENELE DA COSTA JUNIOR, RG:2008819348-3, 

CPF:077.431.893-76, com início na data 01 de Julho de 2020 e 

término na data 31 de Dezembro de 2020. 

 

Uruoca, 29 de Junho de 2020. 

 

CLÓVIS CUNHA LIMA FILHO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO CONTRATUAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, TORNA 

PÚBLICO O EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO N°. 0062402.2017-01, RESULTANTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 0062402.2017. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO PÚBLICA 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II E 

PARAGRAFO 2º. DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.121.0008.2.006 - MANUT. 

SECRET. MUNICIPAL GESTÃO PUBLICA 

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 

PESSOA JURÍDICA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DO SISTEMA DE 

CAPTAÇÃO E GESTÃO ONLINE DE PONTO ELETRONICO, 

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PUBLICA. 

 

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 26 DE JUNHO DE 2020 ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 

 

CONTRATADA: ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA ME 

 

ASSINA PELA CONTRATADA: JOSÉ MARCIO DA SILVA 

NOGUEIRA FILHO 

 

ASSINA PELO CONTRATANTE: JOÃO CARLOS SOUZA 

OLIVEIRA 

 

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: LOTE 2 - R$ 8.100,00 (OITO 

MIL E CEM REAIS) 

 

URUOCA-CE, 26 DE JUNHO DE 2020. 

 

JOÃO CARLOS SOUZA OLIVEIRA 

ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO GERAL 

CPF: 046.017.753-29 

 

 

 

PORTARIA AEP N° 139/2020, URUOCA/CE 24 JUNHO DE 

2020. 

 

Dispõe sobre o pagamento da gratificação natalina no percentual de 

50% do valor de direito a ser percebido pelo servidor público 

municipal, com vínculo efetivo, e/ou ocupante de cargo comissionado 

aniversariantes do mês de Junho de 2020, conforme o Decreto Nº 

004/2020. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de sanar erro material; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder o pagamento da Gratificação Natalina do ano 

corrente de que trata o art. 60, da Lei Nº 217/98, obedecendo ao prazo 

legal do art. 61, da lei retro referida, pago no percentual de 50% do 

valor de direito a ser percebido pelo servidor público municipal com 

vínculo efetivo e/ou ocupante de cargo comissionado aniversariantes 

do mês de abril, lista em anexo único, conforme previsto no Decreto 

Nº 004/2020.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua republicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca, Ceará, em 24 junho de 2020; Edifício Chico Eudes 63 anos 

de Emancipação Política. 

 

REPUBLICAÇÕES OU RETIFICAÇÕES 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO 

PORTARIA AEP N° 139/2020, URUOCA/CE 24 JUNHO DE 

2020. 

 

SERVIDOR SECRETARIA 

Alaine Albuquerque da Silveira 

Pessoa 

Gestão Pública 

Alzerina Silva Arruda Dourado Educação  

Ana Paula de Souza Moreira  
Saúde 

Antônia Ivanete Dourado  
Educação  

Antônio Aquino Ferreira Filho  
Gestão Pública 

Cicera Oliveira Aguiar  
Educação  

Derimar Izidio do Nascimento  
Educação  

Edivaldo Vieira da Costa  
Saúde 

Edneuda Alves da Silva 
Educação 

Eduardo Alves da Silva 
Educação  

Emilta Fernades Caetano 
Educação  

Everaldo Batista Lima 
Des. Rural, Meio Ambiente e 

Rec. Hídricos  

Evilene de Lima Alves 
Educação  

Fabio Junior Souza dos Santos 
Educação  

Francisca Adriana Quirino da 

Silva 

Saúde 

Francisca Aurineide Frota da 

Silva Galvão  

Educação  

Francisca das Chagas Almada  
Saúde 

Francisca Rodrigues Silva 
Educação  

Francisco Cladenio Estevam 

Almeida 

Educação  

Francisco Eledilson Pessoa  
Educação  

Francisco Lourenço Alves 
Educação  

Iana de Souza Lopes 
Saúde 

Ivanilda Rocha Fonseca 
Educação  

Ivo da Silveira Filho 
Gestão Pública 

Jaisinho Pereira de Sousa 
Educação  
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PODER LEGISLATIVO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 Não há publicações nesta edição. 

Jaldemir Araujo Pereira  

Educação  

João Batista de Melo 

Des. Social, Trabalho, 

Empreendedorismo e Renda 

José Rocha Venâncio 

Saúde 

Lucília Rufino do Nascimento 

Araújo 

Educação  

Manoel Teixeira Silvino  Gestão Pública 

Maecio Gomes Ferreira  

Educação  

Maria da Conceição Moreira 

Costa 

Educação  

Maria da Conceição Silva Fonseca 

Coelho 

Educação  

Maria Deniza de Araújo  

Saúde 

Maria do Livramento Cardoso de 

Lima 

Educação  

Maria do Socorro dos Santos 

Freires 

Educação  

Maria do Socorro Fernandes 

Fontenele do Nascimento  

Saúde 

Maria Leda da Costa  

Educação  

Maria Pereira Silva 

Gestão Pública 

Maria Socorro dos Santos Matos 

Saúde 

Naiane de Sousa Ferreira  

Educação  

Pedro Fonseca Gomes 

Educação  

Raimundo Rodrigues Pires  

Gestão Pública 

Renara Almada Moreira  

Saúde 

Valderlan Carvalho Ferreira 

Saúde 

Vania Jorge Albuquerque 

Saúde 

Vera Lucia Carneiro de Sousa  

Educação  
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